
À Comissão de Licitação do Município de Laranjeiras do Sul – PR

Ref.: Pregão Eletrônico n.º 086/2024-PMLS

Solicitação de Impugnação ao Edital

Prezados Senhores,

A  InforSeg Comércio e Serviços Ltda EPP,  inscrita no CNPJ sob o n.º  08.174.249/0001-25, 
localizada  na  Av.  Ivo  Silveira,  2508,  Florianópolis  -  SC,  CEP  88085-001,  através  de  seu 
representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, com fundamento 
no artigo 41, § 1º da Lei n.º 8.666/1993 e nas disposições da Lei n.º 14.133/2021, apresentar 
IMPUGNAÇÃO ao Edital  do Pregão Eletrônico n.º 086/2024-PMLS,  com base nos seguintes 
fatos e fundamentos:

Dos Fatos

O referido edital, em sua cláusula 2.3.8, estabelece que a licitação é de participação exclusiva 
para microempresas,  empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais  que 
estejam sediados na Região da Cantuquiriguaçu, nos termos do Art. 41, § 3º da Lei Municipal  
n.º 055/2015 e do Art. 9º do Decreto Municipal n.º 026/2022.

Dos Fundamentos Jurídicos

O dispositivo editalício que limita a participação na licitação às empresas sediadas na Região da 
Cantuquiriguaçu  afronta  os  princípios  da  isonomia  e  da  competitividade  previstos  na 
Constituição Federal e nas legislações que regem as licitações públicas.

A  Lei  Federal  n.º 14.133/2021,  em seu artigo 5º,  estabelece que as contratações públicas 
devem  assegurar  igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  sendo  vedado  criar  
cláusulas que estabeleçam preferências ou exclusividade sem justificativa objetiva e clara. Essa 
limitação restringe indevidamente o universo de concorrentes, em violação ao princípio da 
isonomia.

Além disso, o art. 3º da Lei n.º 14.133/2021 preceitua que as licitações devem ser realizadas 
de modo a garantir a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, o que 
requer ampla concorrência. A restrição imposta pelo edital compromete esse objetivo, uma 
vez  que  a  limitação  geográfica  não  é  compatível  com  os  princípios  norteadores  das 
contratações públicas, a menos que se trate de casos excepcionais e devidamente justificados,  
o que não ocorre neste caso.

Do Pedido

Diante do exposto, a InforSeg Comércio e Serviços Ltda EPP requer a esta douta Comissão de 
Licitação:



1. A retificação do Edital do Pregão Eletrônico n.º 086/2024-PMLS, retirando a exigência 
de  exclusividade  para  empresas  sediadas  na  Região  da  Cantuquiriguaçu,  a  fim  de 
ampliar a competitividade e assegurar a isonomia entre os participantes.

2. A suspensão do certame até que as devidas correções sejam implementadas, a fim de 
evitar prejuízos ao interesse público e à competitividade do processo licitatório.

Certos de que esta Comissão tomará as providências necessárias para garantir a legalidade e a 
moralidade do processo licitatório, aguardamos deferimento.

Atenciosamente,

Juliane Muller Medeiros
InforSeg Comércio e Serviços Ltda EPP
CNPJ: 08.174.249/0001-25
E-mail: inforseg@inforseg.com.br
Telefone: (48) 3035-1252
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